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TERMO DE POSSE DA MESA EXECUTIVA
(EXERCÍCIO 2021/2022)

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no artigo 28 da Lei Orgânica 
do Município c.c. os artigos 42 e seguintes do Regimento Interno, torna público, que no primeiro dia 
do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e um, às dezoito horas, tomou posse a Mesa Executiva 
da Câmara Municipal de Ponta Grossa, para o biênio 2021/2020 (dois mil e vinte e um e dois mil e 
vinte e dois), constituída em conformidade com as disposições legais, da seguinte maneira:
 Presidente:  Vereador DANIEL MILLA FRACARO
 Vice-Presidente:    Vereador FELIPE DE OLIVEIRA CHOCIAI 
 Primeiro Secretário  Vereador ERICK CAMARGO - Dr. Erick
 Segundo Secretário  Vereador EZEQUIEL MARCOS FERREIRA BUENO - Pastor Ezequiel
 Terceiro Secretário   Vereador JOSE CARLOS SAHAGOFF RAAD - Dr. Zeca

Ponta Grossa 01 de janeiro de 2021.
.Vereador DANIEL MILLA FRACARO

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
Vereador ERICK CAMARGO - Dr. Erick

Primeiro Secretário
______________________________________________________________________________

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº 12/2020

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais:
 Considerando o disposto no art. 28 da Lei Orgânica do Município c.c. o art. 43 do Regi-
mento Interno da Câmara Municipal;
 Considerando os termos do Processo nº 2056/2020, a respeito de procedimento internos,
 Considerando, finalmente a necessidade de reunir informações e outros elementos capa-
zes de esclarecer os fatos narrados, a fim de evidenciar eventual existência de inadequação de 
atividade funcional.

R E S O L V E
Art.1º-  Designar os Servidores da Câmara Municipal de Ponta Grossa, NATALIA RABELO SAN-

TANA, MONICA PAINKA PEREIRA e DAINLER EDUARDO HADIMA MARCONDES, 
para, sob a presidência da primeira e secretariada pela segunda, comporem Comissão de 
Sindicância destinada a apurar eventual responsabilidade funcional, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da instalação.

Art.2º- Sem prejuízo de suas atividades normais, os servidores ora designados deverão proceder 
coletas de provas em geral, bem como a elaboração do Relatório final.

Art.3º- Comunique-se e Cientifique-se.
Art.4º-  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Ponta Grossa, em 28 de dezembro de 2020.
Vereador DANIEL MILLA FRACCARO 

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Grossa
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